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PORTARIA Nº 25/2021,
DE 03 DE MAIO DE 2021.

DISPÕE SOBRE A SUBSTITUIÇÃO DE MEMBRO NOS 
GRUPOS  DE  TRABALHOS  PARA  EXECUÇÃO  DOS 
CONTRATOS  DE  METAS,  EM  DECORRÊNCIA  DO 
CONVÊNIO  CELEBRADO  ENTRE  ANEEL  E  O 
ESTADO DE SERGIPE. ALTERANDO AS PORTARIAS 
N° 12/2021 E N° 13/2021 DA AGRESE. 

O Presidente da AGÊNCIA REGULADORA DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DE SERGIPE 
– AGRESE, no uso de suas atribuições legais e com fundamento no disposto na Lei Estadual 6.661, de 28 de 
agosto de 2009, alterada pela Lei n° 8.442, de 05 de julho de 2018; 

Considerando  a  exoneração,  a  pedido,  de  Servidor  membro  de  Grupos  de  Trabalhos  para 
execução dos Contratos de Metas, em decorrência do Convênio celebrado entre ANEEL e o Estado de Sergipe, no 
âmbito desta Agência Reguladora.

RESOLVE:

Art. 1°. Substituir  JOSÉ ANTISTENES DE SANTANA JUNIOR, CPF n° 006.676.165-43, 
que integrava os Grupos de Trabalhos da Superintendência de Fiscalização dos Serviços de Eletricidade – SFE 
e da Superintendência de Mediação Administrativa, Ouvidoria Setorial e Participação Pública – SMA, por 
ELISSON SOARES DOS SANTOS, CPF nº 054.424.685-33, alterando, respectivamente, o inciso I, do art. 1° da 
Portaria n° 12/2021 da AGRESE e o inciso III, do art. 1° da Portaria n° 13/2021 da AGRESE.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor com a publicação do seu extrato no Diário Oficial do 
Estado de Sergipe, produzindo seus efeitos a partir de 03 de maio de 2021, sendo disponibilizada, na íntegra no site 
da Agência.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE.

Aracaju/SE, 03 de maio de 2021.

LUIZ HAMILTON SANTANA DE OLIVEIRA
Diretor(a) Presidente

Av. Marieta Leite, 301 ¿ Grageru. Fone: 3218-2702 - 
E-Doc* -  Documento Virtual válido conforme Decreto nº 40.394/2019
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Extrato  da  PORTARIA  Nº  25/2021,  de  03/05/2021.  AGÊNCIA  REGULADORA  DOS  SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE SERGIPE – AGRESE, no uso de suas atribuições legais e com fundamento no disposto na Lei 
Estadual 6.661, de 28 de agosto de 2009. RESOLVE: Substituir JOSÉ ANTISTENES DE SANTANA JUNIOR, 
CPF n° 006.676.165-43, que integrava os Grupos de Trabalhos da Superintendência de Fiscalização dos Serviços 
de Eletricidade – SFE e da Superintendência de Mediação Administrativa, Ouvidoria Setorial e Participação 
Pública – SMA, por ELISSON SOARES DOS SANTOS, CPF nº 054.424.685-33, alterando, respectivamente, o 
inciso I, do art. 1° da Portaria n° 12/2021 da AGRESE e o inciso III, do art. 1° da Portaria n° 13/2021 da AGRESE. 
Vigência: Publicação deste extrato no D.O.E., produzindo seus efeitos a partir de 03 de maio de 2021. Portaria, na 
íntegra, no site da Agência.

Aracaju/SE, 03 de maio de 2021.

LUIZ HAMILTON SANTANA DE OLIVEIRA
Diretor(a) Presidente

Av. Marieta Leite, 301 ¿ Grageru. Fone: 3218-2702 - 
E-Doc* -  Documento Virtual válido conforme Decreto nº 40.394/2019
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